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ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 1º de setembro de 2013, data 
do início dos efeitos da Portaria nº. 2.023/2013.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790017
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1968 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2016/477683.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria do Socorro frEiTaS fÉliX, Matrícula 
nº 5007429/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790189
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1986 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/742482.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora MarlETE do Socorro caMPoS, Matrícula nº 
5007429/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790190
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1987 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/545300.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor clÉBEr PaScoal SilVEira dE oliVEira, Matrí-
cula nº 5623189/2, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790193
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1988 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/619773.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora Maria da SilVa fErrEira, Matrícula nº 
5623189/2, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790195
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2277 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/910427.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, 

resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora WalQUÍria SaNToS TEiXEira, Matrícula nº 
5233089/1, ocupante do cargo/função de Perito criminal, pertencente ao 
quadro de pessoal do Centro de Perícias Científicas do Estado do Pará – 
cPc rENaTo cHaVES.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795766
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2278 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/627071.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora Maria dE NaZarÉ rodriGUES da SilVa, 
Matrícula nº 107948/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do 
Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795767
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2279 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1386409.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria do Socorro ViEira MarQUES, Matrí-
cula nº 5826241/1, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795769
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret aP Nº 1766 de 18 de aBriL de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUado JUNTo ao 
TcE No ProTocolo 517581/2020; ProcESSo Nº 2022/216075-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº 
202200587-SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº 
2602 de 30/10/2014;
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº 2602, de 30 de outubro de 2014, que aposen-
tou Maria HElENa alMEida liMa, mat. 5074940/1, no cargo de Professor 
classe i, Nível H, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
alterando a quantidade de aulas Suplementares de 132h para 87h, e a sua 
fundamentação legal, passando a constar: art. 6°, da Ec 41/2003, combi-
nado com o art. 2° e art. 5° da Ec 47/2005, e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e 
iV da lei complementar n°. 39/02, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar N°. 49/05; art. 37, § 2° da lei n°. 5.351/86 c/c o V. acór-
dão n°. 16.985/89 do TcE; art. 32, caput, da lei n° 7.442/2010 cumulado 
com o art. 35, caput, da lei n°. 5.351/86; art. 140, iii da lei n° 5.810/94; 
art. 131, § 1°, inciso Viii, da lei n°.5.810/94 e Memorandos circulares n° 
4/2021 e n° 004/2022-diPrE/iGEPrEV; recebendo os proventos mensais 
de r$12.182,11 (doze mil, cento e oitenta e dois reais e onze centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Vencimento Base
aulas Suplementares – 87%

Gratificação de Magistério - Vantagem Pessoal
Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço - 40%

Total de Proventos

4.002,18
1.740,95
355,67

3.201,74
2.881,57
12.182,11

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de dezembro de 2014, data 
do início dos efeitos da Portaria aP nº 2602/2014.


